
Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

69.576.866,00 (sessenta e nove mi lhões , quinhentos e se
tenta e seis mi l , oitocentos e sessenta e seis cruzeiros), su
plementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da Saúde , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964, sendo Cr$ 188.323,00 (cento e oitenta e oito 
mi l , trezentos e vinte e três cruzeiros), nos termos do Pa
rágrafo Único , do artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 de 
dezembro de 1989. 

Artigo 3? — Fica alterado o o r ç a m e n t o da Superin
t endênc ia de Controle de Endemias — S U C E N , mediante 
a sup lemen tação de Cr$ 69.576.866,00 (sessenta e nove 
milhões , quinhentos e setenta e seis mi l , oitocentos e ses
senta e seis cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programát ica a dis
c r iminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A sup l emen tação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recurssos a que alude o inciso 
II, do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964, em deco r rênc i a do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a P rogramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 •, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data e 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 

José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990. 
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DECRETO N? 32.132, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

218.000.000,00 (duzentos e dezoito mi lhões de cruzei
ros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria de Espor
tes e T u r i s m o , observando-se as c l a s s i f i c a ç õ e s 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964, Artigo 3? — Fica alterada a Programação Or
çamentá r i a da Despesa do Estado, estabelecida pelo Ane
xo I, de que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31-108, de 
28 de dezmbro de 1989, de conformidade com a Tabela 
2, deste decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t ra rá em vigo na data de 
sua pub l i cação . 

ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990. 

SIJPLEMLNTfiCAO VALORES EM CRUZEIROS 
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TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIR0S 

24 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

24.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 21B.00O.OO0,O0 

3A. QUOTA 21B.000.000,00 

DECRETO N? 32.133, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria do 
Trabalho e da Promoção Social, visan
do ao atendimento de Despesas Cor
rentes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 4? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

240.000.000,00 (duzentos e quarenta mi lhões de cruzei
ros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria do Traba
lho e da P r o m o ç ã o Social, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programát ica , con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31-108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de agosto de 1990. 

ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de agosto de 1990. 
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SUPLEMENTAÇÃO .LORES EM CRUZEIROS 
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3A. QUOTA 240.000,000.00 

DECRETO N? 32.134, DE 14 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de c o m o que d i spõe o artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

-Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

42.293-900,00 (quarenta e dois mi lhões , duzentos e no
venta e t rês m i l e novencentos cruzeiros), suplementar 
ao o r ç a m e n t o da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?. 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964, sendo: Cr$ 639 308,00 (seiscentos e trinta e nove 
mi l , trezentos e oito cruzeiros), nos termos do Parágrafo 
Único , do artigo 6? , da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro 
de 1989. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n 
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 
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